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Aos dezesseis dias do més de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, as
dezesseis horas, reuniram-se nas dependéncias do Fundo de Previdéncia dos
Servidores Municipais da Turvo-PR, sito & Rua Ernesto Rickli, 750, centro,
85150-010, os Membros Titulares do Conselho Deliberativo Senhores e
Senhoras Alexandra de (iuadros, Cléia de Fatima Moteka Batista, Cleverson
Batista, Diogo Augusto dz Oliveira, Emiliano Ferreira Camargo, José Angelo
Moreira e Mauro Sérgio Baptista, onde o Senhor Diogo Augusto de Oliveira
Diretor Presidente do Fundo de Previdéncia dos Servidores Municipais de Turvo-
PR deu inicio a reunido, dando boas-vindas a todos, em seguida informou que
os rendimentos dos investimentos do Fundo de Previdéncia foram de R$
951.785,83 (novecentos e cinquenta e um mil, setecentos e oitenta e cinco reais
e oitenta e trés centavosy fechando Patriménio Liquido do Regime Proprio de
Previdéncia Social em 31 de maio de 2025 com um montante de R$
74.551.809,77 (setenta-¢ quatro milhdes, quinhentos e cinquenta e um mil,
oitocentos e nove reais e setenta e sete centavos.), o senhor Diogo abriu espago
para que os demais memt»os do conselho se manifestarem, néo houve objecdes
nem sugestdes. O Diretor {residente falou sobre a Lei Complementar n® 06/2024
que trata da reforma previdencidria no ambito do municipio de Turvo, onde ac
fazer o calculo de aposeistadoria de um servidor no inicio do més de junho de
2025, verificou-se que o nasmo completou os requisitos de idade e tempo de
contribuigao para se aposzntar mas este prefere se manter em atividade, ai a
equipe foi verificar a possitilidade de concessao de abono de permanéncia onde
a Assessora Juridica Varessa Basso do Carmo verificou que na referida
legislacdo o abono de péimanéncia podera ser concedido somente para os
servidores que ingressarény no servigo publico municipal a partir da vigéncia da
lei, que e em 26/12/2023, Atite ao exposto seré levade ao conhecimento do poder
Executivo para .p!eitearméfé-a alteragdo dessa regra em razio de que a mesma
& benéfica ao Regime PF&_‘)prio de Previdéncia social em razéo de que essa
medida ajuda no equacitiiamento do déficit atuarial. Nada mais havendo a
tratar, a reunido foi encefrada e as dezoito horas, sendo que eu Alexandra de

Quadros lavrei a presente &fa que apos lida e aprovaga vai assinada por mim e
os demais presentes. (.ﬁm Wlohthe,_ @9%/ la{ g&,
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